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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
 COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  

   

 

 

“Defesa Civil somos todos nós” 
Palácio das Araucárias – Centro Cívico – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/nº - 1º andar – Setor “C” 

80.530-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: 41 3281 2500 

Ofício nº 385/CEDEC                                             Curitiba, 10 de outubro de 2019. 
 

 
Ilmo. Senhor: 

 

O Decreto estadual 10.859 de 28 de agosto de 2018 institui o Programa de 
Prevenção de Incêndios na Natureza – PREVINA, que tem por objetivo, entre outros, 
promover integração entre os órgãos envolvidos nas ações de atendimento e 
prevenção a incêndios florestais e implementar estrutura de resposta a incêndios 
florestais nas Unidades de Conservação Estaduais, tendo como órgãos participantes 
de Governo o IAP, a SESP e a CEDEC. 

 
2. Considerando o desenvolvimento das ações do PREVINA pelo grupo de 

representantes dos órgãos, conforme registro das Atas que seguem em anexo, há 
necessidade de finalização do Plano de Trabalho Anual para o ano de 2020 - PTA, o 
qual encontra-se em fase final, pendente da previsão dos valores (orçamento) 
referente a aquisição de materiais e equipamentos pelo IAP para finalização. 

 
3. Tal necessidade encontra-se prevista no anexo do Decreto 10.859, conforme 

segue: 
Art. 6º A Coordenação Estadual será responsável por elaborar um Plano de 
Trabalho Anual (PTA). § 1º Deverá ser avaliada quantitativa e 
qualitativamente a consecução das metas e objetivos propostos no PTA, ao 
final de cada exercício. § 2º As metas e objetivos com risco de não serem 
atingidos no ano vigente, assim como os não atingidos no ano antecedente, 
deverão ser considerados para a elaboração do PTA do ano subsequente. § 
3º O PTA para o ano subsequente deve ser elaborado e aprovado pelos 
membros da Coordenação Estadual até o último dia útil do mês de junho de 
cada ano, com vista à inclusão das despesas decorrentes na previsão 
orçamentária de cada órgão. grifo nosso 
 
Art. 11. Cabe ao IAP: 
[...] 
VIII - prover os equipamentos necessários, definidos de acordo com o item 
anterior, para o desenvolvimento das ações de prevenção e combate a 
incêndios florestais, observadas as particularidades de cada Unidade de 
Conservação; 
 
 
 
 

Ilmo. Senhor 
Aristides Athayde, 
Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas – DIBAP / IAP 

Curitiba-PR 

/MCN 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
 COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  

   

 

 

“Defesa Civil somos todos nós” 
Palácio das Araucárias – Centro Cívico – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/nº - 1º andar – Setor “C” 

80.530-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: 41 3281 2500 

 
 
 
 
 

 
4. Solicito atenção de Vossa Diretoria, para finalização da presente demanda, 

seguindo em anexo Plano de Trabalho na fase atual, ficando a disposição para 
eventuais esclarecimentos e dúvidas o Capitão Nascimento (41) 3281-2502, e através 
do e-mail reducaoderiscos@defesacivil.pr.gov.br. 

 
 

 
Respeitosamente, 

 
 
 

 
 

Maj. QOBM Romeu Tadashi Yagui, 
Chefe da Divisão de Gestão de Risco / CEDEC. 
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Minuta de Plano de Trabalho para o ano de 2020 – PREVINA 

Ord. META 
ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL 
ÓRGÃOS 

APOIADORES 
PRAZO CONDICIONANTE 

ESTIMATIVA 
P/ 

ORÇAMENTO 
– 2020 / R$ 

01 

Elaboração de 15 Planos 
de Contingência para mais 
15 Unidades de 
Conservação – UC´s 
 

IAP 

CORPO DE 
BOMBEIROS / 
Regionais de 
Defesa Civil 

outubro 
Apoio das Regionais 
de Defesa Civil para 

elaboração 
- 

02 

Atualização dos 11 Planos 
de Contingencia existentes 
das UC´s 
 
 

IAP 

CORPO DE 
BOMBEIROS / 
Regionais de 
Defesa Civil 

maio 
Apoio das Regionais 
de Defesa Civil para 

elaboração 
- 

03 

Adquirir equipamentos 
para equipar as 25 UC´s 
que terão Planos de 
Contingência 
 

IAP  junho  ? 
 

04 

Realizar capacitação de 60 
brigadistas para atuação 
nas UC´s que possuem 
Planos de Contingência 
 

B. P. Ambiental 

CORPO DE 
BOMBEIROS / 
Regionais de 
Defesa Civil 

até junho 

Destinação prévia de 
equipamentos por 

parte do IAP ao B. P. 
Ambiental 

 

04 
Destinar 60 equipamentos 
de proteção individual ao 
B. P. Ambiental 

IAP 
B. P. 

Ambiental 
 Inserido na meta 03 - 

05 

Demandar o Corpo de 
Bombeiros para integrar a 
operação Quati João, com 
representantes das 25 
UC´s que terão Planos de 
Contingência 

IAP 

CORPO DE 
BOMBEIROS / 
Regionais de 
Defesa Civil 

abril 

Capacidade da 
Regional de Defesa 

Civil. Custos por conta 
do IAP 

18.000,00 

06 

Capacitação e formação da 
brigada para atuação na 
UC da Ilha do Mel 
 

CORPO DE 
BOMBEIROS 

IAP 
 

 
Aquisição e destinação 
dos equipamentos por 

parte do IAP 
1.000,00 
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07 

Manter atualização 
profissional de todos os 
pilotos para emprego do 
08helibalde em operações 
de combate a incêndios 
  

BPMOA  até junho  

Já previsto 
nas horas da 

Unidade 

08 

Aquisição e destinação de 
1 reservatório que permita 
abastecimento dos 
helibaldes na base Norte 
do BPMOA 

IAP BPMOA junho  5.000,00 

09 

Atualização do Plano de 
Trabalho integrante do 
Termo Cooperação com 
IAP, vislumbrando 
previsão de seguro aos 
voluntários 
 

FEPAM IAP fevereiro  Não definido 

10 

Implementação dos Planos 
de Contingência das UC´s 
no sistema informatizado 
de defesa civil – SISDC 
 

CEDEC  maio  50.000,00 

11 

Realizar um simulado de 
mesa com as instituições 
envolvidas, incorporando a 
Operação Quati João 
 
 

TODOS  até junho  - 

12 

Tornar público todos os 
Planos de Contingência 
das UC´s** 
 
 

IAP / CEDEC  novembro  - 

 * para que o órgão envolvido aponte sua capacidade na próxima reunião; 

 ** ocultando os contatos particulares pessoais. 

 ? Para 25 UC´s a estimativa de R$ 3.800.000,00. Ao órgão para definição. 
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